
CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, o Emenda nº 40/2025, que “que redistribui 
os artigos do Projeto de Lei nº 20/2025, que dispõe sobre a alteração da Lei nº 5.158 
de 15 de setembro e dá outras providências”, após observadas as disposições 
regimentais, está APTO PARA SER INCLUÍDO NA ORDEM DO DIA.

Parauapebas/Pa, 01 de setembro de 2025.

Carlos Douglas Santos Vaz
Diretor Legislativo

Portaria nº 005/2025

Av. Sônia Cortês, Qd 33,  Lote Especial - Beira Rio II - Parauapebas/PA - CEP: 68515-000

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS

Diretoria Legislativa

camaradeparauapebas @ www.parauapebas.pa.leg.br

https://www.youtube.com/c/C%C3%A2maraMunicipaldeParauapebas
http://www.parauapebas.pa.leg.br/
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